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O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SEGUROS PRIVADOS DA
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Superintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio de 2016, tendo
em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966
e o que consta do processo Susep 15414.624699/2018-41, resolve:

  

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores, conselheiros fiscais e membros do comitê de
elegibilidade e aconselhamento de COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - COSESP, CNPJ n. 62.088.042/0001-83, com sede na cidade de São Paulo - SP,
conforme deliberado na assembleia geral extraordinária realizada em 24 de julho de 2018.

  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA
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